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O Sistema Aquífero Guarani: um 
recurso estratégico a proteger 

Os quatro países que detêm o Sistema Aquífero 
Guarani (SAG) (Argentina, Brasil, Paraguai e 
Uruguai), um dos maiores reservatórios de água 
doce do mundo, têm uma oportunidade impar de 
fazer história, pois têm em suas mãos um dos 
poucos instrumentos legais internacionais nego-
ciados para promover a gestão de um aquífero 
transfronteiriço: o Acordo do Sistema Aquífero 
Guarani, assinado pelos quatro países em San 
Juan, Argentina, no dia 2 de agosto de 2010. Até 
hoje (27 de abril de 2017) apenas dois países 
(Uruguai e Argentina em 2012) ratificaram tal 
Acordo. Entretanto, em 2 de maio de 2017, o 
Senado brasileiro aprovou o Acordo Guarani, 
abrindo as portas para a sua ratificação. Ade-
mais, o Acordo volta a ser objeto de discussão 
no Paraguai.  
 
Este breve informe tem como objetivo destacar 
os ganhos que os países do Aquífero Guarani 
teriam com a rápida entrada em vigor do Acordo 
Guarani. 

Mensagens chaves: 
 
1) A entrada em vigor do Acordo Guarani 
atrairá mais investimentos e financia-
mentos aos quarto países, permitindo o re-
torno de projetos que trarão mais conheci-
mento técnico e científico do aquífero, atra-
vés de programas ambientais e de coope-
ração internacional. 
 
2) A entrada em vigor do Acordo Guarani 
não representa uma restrição indevida à 
soberania nacional de seus países, mas 
a promoção do intercâmbio das melho-
res práticas de gestão das águas subter-
râneas, através da institucionalização do 
próprio Acordo e de reuniões regulares, 
quando os países apresentarão suas comu-
nicações de forma voluntária. 
 
3) A entrada em vigor do Acordo Guarani 
levará seus países à vanguarda da coo-
peração sobre águas internacionais, 
considerando-se o número ainda baixo de 
acordos vigentes entre países sobre aquífe-
ros transfronteiriços. 
 
4) A entrada em vigor do Acordo Guarani 
contribuirá para o cumprimento de im-
portantes metas, indicadores e requeri-
mentos processuais de tratados interna-
cionais que os quarto países já assinaram, 
tais como as do Desenvolvimento Sustentá-
vel e do Acordo de Paris sobre as Mudan-
ças Climáticas Globais. 

A entrada em vigor do Acordo 
atrairá mais financiamento e 
investimento 

Até que o Acordo não entre em vigor, será mais 
difícil que atores nacionais e internacionais es-
tejam dispostos a financiar ações no Aquífero 
Guarani. Na verdade, além de projetos interna-
cionais esporádicos, que não avaliam o aquífero 
em profundidade, e de outras poucas coopera-
ções bilaterais entre cidades fronteiriças, tem 
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havido um declínio substancial nas atividades 
em sua abrangência, desde o final do Projeto 
Aquífero Guarani, que teve financiamento da 
Organização dos Estados Americanos e do 
Banco Mundial, através do Fundo das Nações 
Unidas para o Ambiente (GEF), em 2009. 
 
Com a entrada em vigor do Acordo Guarani será 
mais fácil desbloquear fundos internacionais, 
nacionais e mesmo privados. 
 
Para os quatro países é essencial conhecer o 
aquífero, para que ele possa ser melhor geren-
ciado. O Acordo permitirá aos países participa-
rem em mais projetos destinados a aumentar o 
seu nível de informação, bem como estabelecer 
estratégias de melhor aproveitamento de seus 
recursos. 
 

Acordo não supõe uma restrição 
à soberania dos países e 
fomentará o intercâmbio de boas 
práticas 

É importante lembrar que o Acordo Guarani não 
acrescenta nenhuma obrigação adicional aos 
seus países quando esse entrar em vigor. O 

Acordo tem por objetivo estabelecer princípios 
gerais para a gestão equitativa e razoável do 
aquífero, tendo em conta a soberania de cada 
um dos quatro países. 
 
No entanto, a entrada em vigor do Acordo con-
duzirá, a médio e longo prazo, a uma melhora 
da sua gestão, através do intercâmbio regular 
de boas práticas e de informações técnicas. 
Tais melhoras não se restringirão às questões 
transfronteiriças, mas sobre a gestão como um 
todo e como o Aquífero deverá ser administrado 
nos quatro países. A instituição que se encarre-
gará de implementar o Acordo poderá se com-
prometer a realizar uma reunião a cada dois ou 
três anos, quando cada país poderá apresentar 
e trocar com seus vizinhos suas experiências 
em gestão do Aquífero Guarani. 
 
A longo prazo, os quatro países se beneficiarão 
do intercâmbio das práticas de gestão das suas 
águas subterrâneas. A possibilidade de "institu-
cionalizar" esse intercâmbio será um dos bene-
fícios concretos da entrada em vigor do Acordo 
Guarani. Tudo isso sem que o Acordo constitua 
uma restrição indevida à soberania dos quatro 
países. 

O Acordo posicionará seus países 
na vanguarda da cooperação 
internacional 

A UNESCO já identificou 592 aquíferos trans-
fronteiriços em todo o mundo. No entanto, ape-
nas seis deles têm algum tipo de acordo espe-
cífico de gerenciamento de suas águas interna-
cionais. 
 
Com a entrada em vigor do Acordo Guarani, os 
quatro países terão a vanguarda na matéria de 
cooperação transfronteiriça de suas águas. Na 
verdade, considerando-se a sua natureza (prin-
cípios gerais, tanto substanciais, com processu-
ais e as disposições relativas ao aparato institu-
cional), a sua extensão continental e, acima de 
tudo, a natureza preventiva do Acordo (ou seja, 
negociou-se um documento sem que houvesse 
um conflito formal entre os quatro países); a en-
trada em vigor do Acordo Guarani poderá ser 
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considerada um marco impar na cooperação in-
ternacional. Os quatro países vão embandeirar 
um exemplo de cooperação de um recurso na-
tural compartilhado, que irá posicioná-los à 
frente de uma área cada vez mais em evidência 
no cenário mundial, como as águas internacio-
nais, dentro do nexo água, desenvolvimento 
sustentável e mudanças climáticas globais. 
 
A entrada em vigor do Acordo Guarani demons-
trará a liderança dos quatro países, tanto a nível 
regional como global. Devido a vinculação entre 
as águas subterrâneas e o desenvolvimento 
sustentável e as mudanças climáticas globais, 
os quatro países terão as credenciais de lide-
rança em uma ampla gama de fóruns internaci-
onais. 

O Acordo facilitará o 
cumprimento dos objetivos da 
Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável e 
do Acordo de Paris sobre as 
Mudanças Climáticas Globais 

Existe uma ligação estreita entre as águas sub-
terrâneas e os vários Objetivos da Agenda para 
o Desenvolvimento Sustentável das Nações 
Unidas, embora a mais clara e direta seja com o 
Objetivo 6: Água potável e saneamento. Particu-
larmente, o indicador 6.5.2 explicita que até 
2030 deve-se implementar acordos internacio-
nais para a gestão das águas transfronteiriças 
dos países. O Aquífero Guarani levará os quatro 
países a estarem mais preparados para a imple-
mentação de tal objetivo e de qualquer outro 
que dependa, direta ou indiretamente, de uma 
gestão integrada dos recursos hídricos, tanto 
em seus territórios como em áreas de fronteiras. 
Além disso, uma vez que o Acordo entre em vi-
gor, os quatro países poderão se apresentar 
não apenas como líderes da comunidade inter-
nacional no campo da cooperação em águas 
transfronteiriças, mas terão à sua disposição a 
realização do Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável 6.5. 
 

A entrada em vigor do Acordo Guarani, que le-
vará a uma melhora na gestão da água subter-
rânea a médio e longo prazo, terá um impacto 
positivo também nas estratégias adaptativas às 
alterações climáticas, definidas no Acordo de 
Paris (COP21). Ao se ter incluído na  Pretendida 
Contribuição Nacionalmente Determinada (In-
tended Nationally Determined Contributions – 
INDCs), que os quatro países têm que apresen-
tar regularmente à comunidade internacional, 
pode-se observar uma relação positiva imediata 
entre a entrada em vigor do Acordo Guarani e o 
cumprimento concreto pelos quatro países do 
Acordo de Paris. 
 
O Acordo Guarani resultará, portanto, em um 
benefício direto e imediato aos quatro países em 
sua implementação dos Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável e do Acordo de Paris. 

Conclusão: os futuros passos a 
seguir 

Este documento demonstrou que a entrada em 
vigor do Acordo Guarani é benéfica para os qua-
tro países pelas seguintes razões: 
 
1) Acordo trará mais financiamento e 

investimento; 
2) Acordo, sem representar uma restrição 

indevida à soberania nacional, 
fomentará o intercâmbio das boas 
práticas na gestão dos recursos 
hídricos; 

3) Acordo posicionará os quatro países à 
liderança no tema cooperação 
internacional na matéria das águas 
transfronteiriças; e 

4) Acordo contribuirá para o cumprimento 
dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentáveis das Nações Unidas e do 
Acordo de Paris de Mudanças 
Climáticas. 

 
Para que isso aconteça, é necessário que o 
Acordo Guarani entre em vigor. Os dois países 
restantes devem considerar os canais internos 
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e constitucionais para proceder à sua ratifica-
ção. 
 
Em conclusão, o Acordo Guarani foi negociado 
pelos quatro países, leva em consideração as 
condições socioeconômicas culturais da região 
e não constitui uma restrição indevida à sobera-
nia nacional de cada país. O acordo não é per-
feito, mas é uma plataforma de cooperação ade-
quada para avançar na direção certa quando se 
trata da gestão do Aquífero Guarani, um dos 
maiores reservatórios de água doce do mundo. 

Para mais informações, contate: 
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